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ACARA

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ

SECRETARTA MUNrcrpAL DE ADMtNtSTRAÇÃo O XOVO TEIPO CHEGOU

TERMo DE RErrnÊNcra
(Processo Administrativo n" 202601002)

l. DA coNDrÇÕrs crners »A coNTRATAÇÁo

I. I. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS OBJETIVANDO ATENDER ÀS

NECESSIDADES DA PREFEITI]RA, SECRf,TARIAS E FUNDOS MT]MCIPAIS DO

MIINICÍPIO DE ACARTilPA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Trâvessa 5ão José ne 720 PÍaça da Matriz Centro
Acará / Paíá - CÊP 68690-000

II'E\í DESCRIÇAO QU^NT LNIDAI)T]

I CAIXA TERMICA DE ISOPOR 30.000

Especifcação : CÁ?ACIDADE DE 120 LITROS.COM TA\,IPÁ, ESPESSURÁ
MINIMA DE 30 MM.ADESUÁDA PARÁ TRÀ!{SPORTE DE ALIMEI|TOS

PERECiI'ETS,

2 CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR.CAPACTDADE DE 5O LITROS 30.000 T]NIDADE

Específcaçào : COM TAMPÁ,ESPESSURÁ MÍNIMÁ DE 25 MM, ADEQLUDA
PARÀ TR4NSPORTE DE ÁLIMENTOS PERECIT'EIS

3 CAIXA TERMIC,A DE ISOPOR, 30.000 IJNIDAI)IJ

Espe c ifr cuç do C Á P AC I DA D E D E ) I L IT ROS. C O.tl TA.V P Á. ES P ES S L' RÁ

.UA'IYÁ DE 20 ,V!I.IDFJL PARl PEQLE\'AS CÁRGÁS DE AI.IT,IE.\'TOS E
BEBIDÁS,

1 COI-IiER DESCARTÁVEL PARÁ SOBREMESA 1000.000 PACOTI,

Rpecificação IO ClT, YATERUL PLÁSTICO RESISTE);TE,ITOXICO,
EMBÁLAGF-M COM 100 Ur"lDÁDES.

t COLI{ER DESCARTAVEL TRANSPARENTE-CAIXA COM C/IOOO

UNIDADES
365.000 CAI)c{

Especí/icação : MÁTERIAL PLÁSIrcO,COÀ,IPRIMENTO: l5.6CM X I-ÁRGURÁ

3.5CM QU.E OFERECE PRÁT]C] DADE E QUÁLIDADE PÁRÀ QUALQUER
OC.4SUO, RESISTENTES OUE SUPORTA,U ALI],IENTOS ?UE\TES-
COLHER DESCARTAVEL TRANSPARENTE-CAIXA COM C/IOOO

TJNIDADES.N4ATERIAL PI.ÁSTICO
t0.000 CAIXA

Especi/icação : COIIPRIME'r"TO:12.5CM X LÁRGURÁ: 2.7 CN QUE OFERECE
P RÁT IC IDÁD E E QUÁLI D.4 DE PÁ RI QUÁ LQ U ER OCÁSIÃO, RES/.§TEÀ'7'Â§

QUE SUPORTÁM ÁLIMENTOS SUENTES-

7 COPO DESCARTAVEL I8OMI,- r590.000 CAIX,\

Especirtcaçõo : COPO l80tíL TR4\'SPÁRE^'TECÁXÀ COM 25 P.ICOTE COÀ'l
I OO UNIDADES,MÁTERIAL PL.4STICO,OUE OT'ENICE PNITrcIDÁDE E
QLJALIDADE PÀR4 QT.ALQUER OC-15üO CORPOS SÃO RESISTE,\'TES,

E COPO DESCARTAVEL 2OO MI- 250.000 CADí\

Espectfcação : com cdlracidade paru 200nl.ci25ptc

9 COPO DESCÂRTAVEL 3OOML. 220.000 CÁIX-{

EspeciJicação : COPO 30UlL TRTXSPÁRE!{TI':,(:À1X,1 CO,V 25 P.ICOTE CO.V
IOO IJNIDl DES-MÁTERIAI, PL-.1STICO. OUE OF'ERECE PRATICIDADE E

T-INIDADE
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PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o rovo TEtaPo ctiEGou

euÁuDÁDE pÁRA eu.tLeuER ocÁstÃo copos sÃo REsrsrE^'TES.

t0 COPO DESCARTAVEL 5OMI,- 560.000 CAIXA

EspeciJicação : COPO 50J.lL BRÁ.\'CO.CÁlXA COM 50 PÁCOTE DE 100
WIDADES, MAT'ERTÀL PLASTICO,QUE OFERE('E P RÁTI(:IDA DE E

QUÁLIDÁDE PARÀ OCASIÀO ('OPOS SÃO RESISTENTES L SUPORTAM
BEBIDÁS SUENTES,

lt COPO DESCARTAVEL 770 ML- 80.000 c^lxA
Especificação : COPO 770ML TRAVSPÁREIITE.CAIXA COM 20 PÁCOTE DE 25

UA'IDÁ DES, MÁTERUL P LÁSIICO,AU E OFEREC E P RÁT IC I DÁDE E

?UÁLIDÁDE PAR4 QUÁLQUER OCÁSÀO COPOS SÃO RESISTENTES E
SU PORTÀLI BEBIDÁS OUENTES.

t2 EN,IBALAGEM PET REI'ANGUL.AR COM I'AMPA AR TICULADA i0.000 c.^txA

Especifrcqção : Quantídade por caita: 100 untdades, Dimensões ialerúas
l63r85x60nn. Dimensões exlernas: I90x 120x63 nm.

l3 ESTOJO BR NCO DE ISOPOR. 200.000 PACOTE

Especificação : MÀRMITF-X, L:2 t X A:9 XC: t6, RESISTENTE A L\QUIDOS E
ÁLIMENTOS OUENTLS E FNOS. EMBAUIGEM COM 50 UNIDADES.

l{ FACA DESCARTAVEI, TRANSPARENTE- 285.000 CAÍXA

F.specificoção : CAIXÁ COM Cit000 wIDADES.MATERIÁL PLÁSTICO.
CO.VPNMEt{TO:15.5 C.u 

-OUE 
oFI:RECE PLATICIDADE E Ql;ÁLIDÁDE

P Á RÁ QI} A LQU E R OC 1S I Á O, RES IST EN TES QI] E S U P O RTÁ AI À L I M E N TOS

SUENTES,

l5 GARFO D})SCARTÁVEL TRANSPARENTE. 25 5.000 CAI)LA.

Especificação : CÁLXA COM C/1000 LNIDADES.MATERAL PLASTICO.
COMPNMEltiTO: l5.5CM Q-UE OFERECE PRÁTICIDADE E QItÁLlDÁDE

P A RÁ 8 U.4 LQ U E R OC Á S I Ç.4O. R ES 1 ST E\T E 8 U E S T; PO RTÁ.V Á L I M E! TOS

Q(IENTES,
l6 GUARDANAPO DE PAPEL, 500.000 CAIXA

t1 HAMBURGI.JEILA ISOPOR C/ IOO T]NIDADES 50.000 PACOTE

EspeciJicação : Medidas : I 10X I 30X85 nn.

t8 LUVA DESCARTÁVEL MATERIAL DE LÁTEX.TAMÁNHO G 100.000 CAIXÁ

Especifcação : \Ão I-:ITÉREIS.AToxIcAS. El.íBÁLAGElrl co.ll I00
L)-IDÁDES,

l9 LUVA DESCARTÁVEL MATERIAL LÁTEX. TAMANHO M 100.000 CAIXA

ESPCCifiCAçãO : NÃO ESTÉREIS,ÁTÓXICÁS.EMBÁLÁGEM COM IOO UNIDÁDFS

20 LUVA DESC^RTÁVEL MATERIAL LÁTEX.TAMANHO P t00.000

Especificação : NÃo r;STÉRE(Í, ÁTÓxlcÁs. EMBALÁGEM COM t00
UA'IDÁDES.

2t LIIVA PLASTICA DESCÁRTAVEL PC'T C/IOOO 250.000 cAtx{
Especi/icoção : Luva Plástica descarlóvel. Tananho único. Pacole com 1000

unidades.

,1 I\4ARMITEX ALUMINIO RETANGLILAR 22OML 10.000 CATXA

Especificaçdo : Marmitinha C,'100 Unidades embalagem de olnmínio, quadrada é
totalmente a!óÍica e higiênica. poderulo colocar o alimento diretamenle sefi risco

cle conlahinuÇào.

MARMITEX ISOPOR N.8C/I.AMPA 75OI\,IL {80.000 P.,\CO'TE

EspeciJicaçõo : Embalagem de isopor. redonda c/100 unidades, é lotalmente
alóüicu e higiêníca, podendo colocar o alimenlo dírelomente sem risco de

contaminaçõo

CATXA

Travessa São José ne 120 Praça da Matriz Centro
Acaú / Pará - CEP 68690-000
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200.000 PACOTE

25 MÂscARA DEscARTÁvEL c/roo tÍND- 100.000 CAIXA

Especilcação UASCARÁ DESCARTÁI'ELTRIPLA CÁMÁDA COM CLIP
NÁSAI,.CX COM lOO UNIDÁDES

26 PAPEL TOAI-HA PÀCO]'E COM 2 ROI,OS. 500.000 PACOI'E

Especificação : MÁXIMA ABSORÇÃO,TIPO DE Fll,HA DUPLÁ, MEDIDA: 19 X
22,2 CM, TEXTURÁ DE FOLHI USÁ,QUANTIDÁDE DE FOLHÀS POR

PACOTE I2O.

21 PRATO DESCARTAVEL I5CM- {35.000 CAIXA

. Especílicação : PRATO I5CM,CAIXÁ Cil000 WIDÁDES,ILAIERIAL
PLASTICO,QUE OFERECE PRÁTICIDÁ DE E 8UÁLIDADE PÁRÁ QUÁLQUER

OCASUO, RES ISTENTE O IJ E SUPORTÁ M ALIM ENTOS OUENTES.

28 PRATO DESCARTAVEL 2I CM. PRATO 2ICM CAIXA COM C/IOOO

tNIDADES.MATÊRIAL PLÁs flco
820.000 CAIK{

Especilicação : QUE OFERECE PRATICIDÁDE E QUÁLIDADE PÁRÁ

QUA LzU ER oCA S 1Ã o, RESI STEA| T ES QUE SU Po RTA M Á L I M EN ToS
OUENTES.

29 PRATO DESCARTAVEL COMBUC^ F'UNDO I2CM- 20.000 CAIXA

Especifcaçdo : CADAI COM C/1000 W|DAOqS, ylfmUt pt íSuCO,
COMPN,VENTO: I2 CM QUE OFERECE PRÁTICIDÁDE E QUALIDÁDE

PARÁ QUÁLQUER OCÁSüO,RESISTENTE QUE SUPORTÁM ÁLIMENTOS
QUENTN,

JO PRATO DESCARI'AVEL COMBUCA FT]NDO I5 CM- 20.000 CAIXÂ

. EspeciJicação : C.ALX4 COIí C 500 U,\,llDÁDES. .VAI'ERL,IL
PLASTICO,COMPNME\'7'O ISCM QUE OFERECE PRÁTICIDÁDE E

QU/ILIDADE PÁRÁ QTJÁLQUER OCÁ51ÀO- RESISTEA'TES QUE SL'PORTÁ,V
ÁLIMENTOS QUENTE.

ll PRA-TO DESCARTAVEL CUMBUCÀ FUNDO 2ICM t20.000 c^txA
Especirtcação : Coixo com ct250 unidades, material plásíico, comprimenÍo: 2lcm

que oferece praticídade e qualídade para qualquer ocasião, resístentes que
suporlam al imentos quentes.

ROLO DE P^PEL AI,UMiNIO .100.000 LiNIDADE

I*pecifcação : LARGURÁ Dl: 30 CM,ESPESSURA M|NIMA DE 0,009
MM,RESISTENTE, IDEÀL PARÁ USO EM ALIMENTOS.COMPNMENTO

MtNIMO DE 7,5 METROS-

ll ROLO DE PAPEL I'IL]\{E 300.000 I-INIDADE

Especifuação : L4RGURÁ DE 28 CM.ESPESSURÀ MÍNIMA DE9 MtCRONS,
ÀDERENTE E ATOXICOS, IDEÁL PÁRÁ CONSER'ÁÇÁO DE ALIMENTOS.

COMPNMENTO MÍNIMO DE IOO METROS-

J{ SACO DE 2KLS 100.000 PACOTE

Especifcação : Saco Plástico t'iryen P,/2 kg, 100 unidades por pacote, material
re s is te nl e, trahspare hl e

t5 SACO DII I,IXO DE IOO I-ITROS 1000.000 PACOTE

Especifcaçdo : MÁTERUL PLÁSTICO REFORÇÀDO,COM ESPESSUR4
MINI.UÁ DEO.O8 MII,NÁ COR PRETÁ.E BÁUIGEM COM 20 UIIDADES

Jó SACO DE LIXO DE 2OO LITROS. 500.000 PACOTE

EspecÍfrcaÇão :,IIATENAL PLASTICO REI ORÇIDO.COM ESPESSURÁ
M/\'I,IÍÁ DE O,()8 MM.\'-,| COR PRETA, E.UBÁUGE.U CO,V 2O UNID,,IDES-

l7 SÁCO I)E I.IXO DI'l l0 I-ÍTROS t000.000 PACOTE

Es pe c ifi c aç à o : :t l.4T ERL4 L P I.i STIC O R E FO RÇÁ DO, C UI ES P ES S U R/1

I

2t MARMITEX ISOPOR N"9 RI]DONDO PACOTE C/IOO I.JNIDADE

I

I
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1.2- Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constânte do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto no 10.81 8, de 27 de setembro de 2021.

'l-3.'1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de202l.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FI-]NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECf,SSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

Travessa São José ne 120 Praça da Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000

MÍNTMÁ DE 0.06 M]çí,\'Á COR PRETA.EMBÁUGEM COM 2O U*"IDADES.

SACO DE LIXO DE 50 I,ITROS I000.00t) P.\COTE

EspeciJicação : MÁTERL{L P LISTICO REFORÇÁ DO,COM LSPF"§S URA
MINIMA DE 0.06 MM.\*Á COR PRETÁ.EMBAUGEM CO,V 20 WIDÀDES.

J9 SACO PLASTICO PRÂ LANCHES i0.000 PACOTE

Especificação: Saco Pldstíco Para Lanches, Leitoso, Fácil Manuse, 100 unidades
Medidas Sempre Boca X Loteral:17X22.

10 SACO PLASTICO TRÁNSPARDNTD 200.000 PACOTE

Especi./icoção : MÁTERIAL DE POLIPROPILENO (PP) DE lKG DE
CÁ PÁC I DÁDE.PÁRÁ EMBÁ U R ÁLIMENTOS E INTEI'IS DI''ERSOS.

EMBÁLÁGEM COM IOO LINIDADES.

{l SACO PLASTICO TRANSPARENTE t00.000 P;\COTE

Especificação : 30 KG DE C-4PÁCIDÁDE, ESPESSURÁ M.NIMA DE 0.08 M .

ADESUÁDOS PARÁ .IIO.\'TÁGE.U DE CESTAS B?iSICÁS.RESISTEI'TES Á
PERFURAÇOES E RÁSGOS. EMBÁLÁGEM COM IOO UNIDÁDES.

12 SACO PLASTICO TRANSPARENTE. MATERIAL DE POLIPROPILENO(PP)
DE O.5KG DE CAPACIDADE

200.000 PACOTE

Especí.licação : PIRÁ EMBALAR ÀLIMENTOS E ITENS DlltER!.OS.
EMBÁIÁCEM COM IOO UNIDÁDES,

{J SACOLA PLASTICA 5KG. 20.000 PACOTE

Específcação : SÁCOL4 PLÁSTICÁ RESISTENTE. CAPACIDADE DE 5KG.
P,/1COTE COM lOOO UNTDÁDES.

It SACOLA PLASTICA 8KG 20.000 PACOTE

Especi./icação : Capacidade de 8kg, pacote com 1000 unidodes, Cor: l'erde
Material: Polielilefio I00 reciclado, índícadas para diversas aplicações.

facilitahdo o lrunsporle de mercadorias cofi segurqnça e pralícidade-

{5 TOUCAS DESCARTÁVEL PCTC/IOO-]'OUCADESCÁRTA\'EL
TNT.PACOTE COM IOO UNIDADES.COR

5 5.000 CA]).A.

Específicação : BRÁNCÁ

J8 I

I

I

I

I
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3. DADESCRIÇÃOI}A SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OBJETO E ESPECTFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. DA EXIGÊNCIADE AMOSTRA

4. L Havendo o aceite da propostâ quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente

em primeiro lugar deverá apresentar amostra quando solicitado pela administração, que teú data,

local e horiírio de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fomecedores interessados.

4.2. As amostras poderão ser entregues no endereço: travessa são josé no 120 praça matriz

centro. CEP: 68.690-000, no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, sendo que a empresa âssume

total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.3. É facultada pronogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no

chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), seú

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda

às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão trâtâdos como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe tecnica responsável pela análise, não gerando

direito a ressarcimento.

4.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos fomecedores no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressârcimento.

4.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Travessa São José ns L2O Praça da Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000
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Subcontratação

4.10. Não é admitida a subcontÍâtação do objeto contratual

Garantia da contratação

4.1l. Não haverá exigência da garantia da contratação.

s. DoMODELODEEXECUÇAODOOBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de enhega dos produtos objeto da licitação será de 05 (cinco) dias úteis após a

apresentação da requisição de fomecimento.

5.2. Os produtos deverão ser enúegues acondicionados adequadamente, de forma a permitir

completa segurança durante o transpoÍe.

5.3- Os bens deverão ser entregues na prefeitura municipal de ACAR A,/PA no seguinte

endereço: travessa sãojosé no i20 praga da matÍiz cenlro acarálPará-CEP 68690-000

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de RefeÉncia e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada" às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades

qualidade dos produtos:

5.5. Apresentar qualidade, integridade da embalagem, sem falhas ou quaisquer outras avarias;

5.6. Ser transportados adequadamente de acordo com as condições em que seja mantida a sua

qualidade;

5.7. Ser acondicionados em embalagens lacradas, devidamente identificados e em perfeitas

condições de âÍmazenâgem

5.8. Os produtos em desacordo com o edital e seus anexos ou com â legislação vigente

aplicada, serão rejeitados pela prefeitura municipal de ACAú/PA.

5.9. Os produtos objeto deste termo de referência não poderão ter valide inferior a 12 (doze)

meses a contar da entrega na prefeitura municipal de ACARÁ/PA.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de I I de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor)

Travessa 5ão José ne l2O Praça da Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000
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6. DOMODELODEGESTÀODOCONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podená

convocar o representante da empresa contratâda para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 20 ).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal tecnico do contrato acompanhaÉ a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a árssegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.22, W);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'14.133. de 2021. art. l17. §l', e

e 2022 aÍÍ. 22 II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo pala a correção.

de 20 aÍt. 22 lll
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ô.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n' l'I-246. de 2022. art- 22-lY).

ô.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

n" | | .246 de 2022 àÍt. 22

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual Decreto n' I 1.246 de 202 art. 2 VII

Fiscalização Adm inistrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contrâtada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

câso necessano AÍ1. 23 Ie do f)ecreto no I I -24 de 2022

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no I 1.246. de

2022, aÍt.23.1Y\.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualizzçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrâto para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV).

ó.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as msdiÍles adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suâ competência. (Decreto no I 1.246,

de 2022, a*. 2l , ll) .

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaÉ os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

n' I I .246, de 2022, an. 2l ,lll).
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6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com mengão ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11-246, de 2022, ârt. 21, \a I).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o aÍ. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto n" I1.246, de 2022, an.2l,X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a seÍem adotadas paÍa o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍ. 21, Vl).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. DOCRITÉRIOSDEPAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

'1.2. Os produtos poderão ser §eitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

'1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contâr do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

7.4. Para as contratagões decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 , o prazo mârimo para o recebimento

definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

Trâvessa São José ns 120 Waça da Matriz Centro
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligôncias para a aferição do

atendimenlo das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento defi nitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos

do art. 7', §3' da Instrucão Normativa SEGES/ME n" 7712022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133. de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratânte;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5- o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributiírias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impega a liquidação da despesa, esta frcarâ sobrestada até que o contralado

Travessa São José ne 72O Waça da Matriz Centro
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

'1.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133. de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 3, DE 26 DE ABRIL

DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seú

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prâzo, âpresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deveú comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gâÍantir o recebimento de seus

créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

Prazo de pagâmento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalizagão da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucão Normativa SEGES/IvÍE

n" 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
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mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, de

correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancáriq para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada dâta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

paÍa pagamento.

7 -22- Quando do pagamento, será efetuada â retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuâis estabelecidos na legislação

vigente.

7.23. O contratado regularmente optante p€lo Simples Nacional, nos termos da lqi
Comolementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tribut:íria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida tri Complementar.

Travessa São José ne 120 Praça da Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000

8. FORMÀ E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORITECEDOR E FORMA DE

FORNf,CIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamenlo da proposta

8,l. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO,

na modalidade PRECÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.i. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio httos://wlrv.sov.brêmpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8,7- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREL4vIE n.o 77. de l8 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.t0. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764 de 16 de

dezembro 1971.

8.1l. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Ilabilitação fiscal, social e trabalhista

E.Í2- Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos dâ Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretiirio da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-

Travessa São José ns 12O P,aça dâ Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000



{§y.lE.e
,-!

000099
'*,

ACARA
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNIcIPAL Do ACARÁ
SECRETARTA MUNrcrpAL DE ADMTNtSTRAÇÃo o xôvo tErPo cxEêou

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de

1943:'

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fomecedor, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fomecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contratâ ou concorre;

8.1E. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tâl condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na lri Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QualiÍicação Econômico-Financeira

8-21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

14.133. de 2021- art. 69. caput. inciso II);

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez CorÍente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um);

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todâs as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inÊrior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido

para fins de habilitação comprovação de pafimônio líquido mínimo de até llYo do valor total

estimâdo da contratação ou do valor total estimado da parcelâ pertinente ou do item pertinente.
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8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todâs as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (lri no 14.133, de202l, art.65, §l).
Qualificação Técnica

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando

for o caso.

8.25.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fomecedor.

8.25.2. O Licitante disponibilizará todas as informações necessiírias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratâção, enderego atual da contratante e local em que foi executado

o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.26. Licença de Funcionamento emitido pelo departamento de Vigilância Sanikíria da sede da

licitante;

8.27. Caso admitida a paÍicipação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.27.1. A Íelaçã.o dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos aÍs. 4o. inciso XI.

2l inciso I e 42. §§2'a 6'da Lei n. 5.764. de l97l

8.27 -2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada

um dos cooperados indicados;

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

execução contratual;

8.27 .4. O registro previsto na Lei n. 5.'164 de 1971 art. 107

8.27.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-paúes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e

8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
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últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que

executarão o conúato em âssembleiâs gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.27.7 . A última auditoria contábil-financeira da cooperativ4 conforme dispõe o art. I 12 da Lei

n. 5.764 de 197 I ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador

9. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e seÉ tomado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do

Contrâto.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art.25

do Decreto no | 1.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do dispo sto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei

n" 14.133 de 2021

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratâção; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

IO. ADEQUAÇÃOORÇA]VTENTIíRH

10,1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotâção

orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, contrato ou

outro documento equivalente.
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçament:íria respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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II. DAOBRIGAÇÕESDOCONTRATAIITE

I l.l. São obrigações do Contratante:

ll-2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

I1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia;

I1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

I1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

t 1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente âo fomecimento do objeto,

no pftvo, forma e condigões estabelecidos no presente Termo de Referência.

I 1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

I1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

I1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitâções e reclamagões relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os Í€querimentos manifestamente impeÍinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.

ll.ll. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de l5 (quinze) dias.

I 1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

ll.l3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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12. DAOBRIGAÇÕESDOCONTRATADO

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e

no Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor Lei n' 8.07 1990

12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entreg3" os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

12.4. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II. da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contÍâtual pelo contrâtante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de CadasÍo de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstâs em legislação específica, cuja

inadimplência não trânsÊre a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do

contrato;
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12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

12.10. Parâlisâr, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

l2.lt- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na Iicitação;

12.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação art. I 16 da Lei n." 14.133 de 2021

12.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. I 16

untco da Lei n." 14. 133 de 2021

12.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. l2dll rL da Lei nl 14.133, de 2021.

12.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as norÍnas de segurança do contratante.

13. INT'RAÇOf,S E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

I 3.1. Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n" 14. I 33 de 2021 o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de 1' de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

l-Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156 da Lei n" 14.133 de 2021

ll-Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave (aÍ. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

lll-Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n'14.133. de

ryD.
lV-Multa:

a) Moratória de 2,00Yo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de l0 (.dez) dias;

l3-3- A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma. a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei

n" 14.133. de 2021)

13-4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa art. 156 da Lei n" 14.133 de 2021

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

13.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156. §8", da Lei n' 14.133. de

2021).

13.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podená ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13-6- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. I 5 8 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.7 - Na aplicação das sanções serão considerados aí. 156 da Lei n' 14.133 de 2021

a) a natureza e a grâvidade da infiação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

normas e orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na I -ei no I 4.133 de 2021 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei arr. 159

13.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

adminisrração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os câsos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'

I 4 .133 . de 2021)

13-10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ârs sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal Art. 16l da Lei n" l4.l 33 de 2021

l3.l l. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21

13.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros conúatos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normaliva SEGESÀ4E n" 26, de l3 de abril de 2022
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I4. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contrâtante, segundo as disposições contidas na Lei n'

t4. I de 021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noínas e princípios

gerais dos contratos-

ACARÁ/PA, l9 de janeiro de 2026

n -ittntzcs l'lt üiyeírait ,,rl,l. ..ãt- '.rri .:,rr;âO
DecÍeto N'0k2 02SGP/PIA

ÊZ ES DE OLIVEIRA
M icipal de Administração
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